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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
DUQUE DE CAXIAS i

KESULÜÇAC Ne I490 / ÜE ti DE OUTÜSRC DE 1994.

A CAMARA MUNICIPAL ÜE DUQUE DE CAXIAS decre-

ta e eu promulgo a seguinte Resolução:

Art. le - Ficam concedidos ao Edi I Jose Cami

lo Zito dos Santos Filho 15 (quinze) dias de licença para tratamento de

Saúde no período de 10/10/94 e 24/10/94# conforme ficou apurado em

processo.
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Art. 2® - Revogam-se as disposições em contra.

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em II

1994.

JOAQUl-frFüNSECA FILUCy
|e Vice-presidente.


